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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITI'RÀ MI'NICIPÀI DE DI'AS ESTRàDÀ§

No 14 - 133/2021

rERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRI SI CELEBRÀM À PREFtsITT'RÀ UT'I{ICIPÀI DE
Dt Às EsrRÀDÀs E JÀTLSON SÀNTÀrrÀ DÀ SrLVÀ 0083045449?, PÀRÀ EXECUÇÃO

DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRU]GNTO NÀ FOR},ÍÀ ABAIXO:

Pêlo presente instrumênto particular de contrato, de um lado PREEEInTRÀ ttt NlCIPâr, DE DIrÀS
EstBÀDÀs - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no OA.IB'I .0\2/0001-10, nêstê
ato representada pela Prêfêita Joyce Rêna1ly Eê1ix Nunes, Brasileira, Soltêira, E\ncionalia
Publica, residente e doniciliada na Fazênda São Francisco. SN - zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPF no 090.407.504-40, Carteira de Identidade n" 3.570.5?2 ssP, doravante simplêsmente
CONTRÃTÀNTÊ, e do outro lado arÀrúSox Sâlll,âllã. DÀ SIL\,À 00430{5i!{97 - SII|IO ESTÀCÀDÀ, S/N - AREÀ

RURÃL - DUÀS ESTRÀDÀS - PB. CNPJ ^" 4'7.'7A2.'744/ 0001-85, doravante simplêsmêntê CONTRÀTADA,
dêcidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qua.I se rêqêrá pelas cláusulas
e condiÇÕes sêguintês:

CLiÁUSI'LÀ PRIIGIRÀ - DOS ET'IÚ)Â!íEIITOS:
Este contrato dêcor.e da Dispensa dê LicitaÇão n" OOO22/2O22, procêssada nôs teünos da Lei no

14.L33/2021; Dêcreto llunic.ipal i" 6'l /2022; e legislaÇão pertinente, considêradas as altêlaÇões
posteÍiorês das referidas nofiras, às quais os contratantês estão sujeitos como também à§
cláusulas deste contrato -

CLiíI'ST'LÀ SEq'NDÀ - DO OB.]ETO:
O presêntê contrato, Lêm por objêto: ExêcuÇão de serviÇos dê transporte dâ êquipê médica do
Fundo Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB, confome discriminação no edital dê cltamamênto
público -

O serviço deverá sêr êxecutado rigorosamentê de acordo com as condições expressas neste
instlrmento, proposta apresentada. especificaÇôes técnicas correspondêntes. procêsso dê Dispênsa
de Licitaçâo n" OOO22/2022 Lei n" 14.133/2021 e instruÇões do Contratante. docrmentos êsses çItê
ficam fazêndo partes integrantes do prêsente contrato, indêpendente de transcriçâo; e sôb o
regimê de êmpreitada por plêÇo unitário.

CU{I'SUI.À TIRCEIRÀ - DO \'ÀIOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a basê do preço proposto. é de R§ 6.600,00 (SEIS MIL E SETSCENTOS

REÀIS).
Reprêsêntado por.:. 2 x RS 3.300,00.

cóDTGo DISCRIüIIüqÃO
O1 ExecuÇáo cIe Selviço de TBANSPORTE DÀ EOUIPE MÉDICA

do municipio de Duâs Estrâdas - PB, com destino ao
Município de Guarabira - PB, e vice-versa, através
de um veiculo do tipo: PASSEIO, Àno/Modelo de
fabricação não supêrior a 05 (CINCO) anos a contar
do vigente; corn capôcidade mínjra para 05 (cinco)
pâssageiros (as), en estado de conservaÇão que atenda
as exigênciàs cont.idas oo Código Nâcional de
Tránsito . a1ém de providenciar as adaptações
necessárias e mudanÇas necessárias para atender â
PORTÀRIA NO IOJI2OI3/DS, JOÀO PESSOA, 25 DE

EEVEREIRO DE 2013, EXPEDIDA PE]-O SUPERINTENDENTE DO

DEPARTÀUENTO ESTÀDUAI. DE TRÀNSITO - DETRAN/PB
(quando o veicülo não estivêr em co$forrÍLidade com a
referida portaria), realizando o percurso nos diâs
úteis, dê segunda, quinta e sexta-feira, no turno
da tarde- Percurso de 70 (setenta) km, ida e volta
Iquilometragem suficiente para reàlizar o percurso
Proposto e nrrlll;! necessidade previsivef
iÍlprevisivel, deslocar-se Por outras rotasl -

Horário de Chêgadâ em Guarabira PB: às 14:00 hs.,
horário de saida: 17:00 hs., para transporte da
equipe médica. o veiculo terá quê têr "seguro"
firmado com êmprêsa êspecializada e competente para
sêr acionada em câsos de possivêis sinistros
(exigência apenas pala o vencêdor âpós firmar
contrato), o contratante Só PAGÀRÁ os dias em gue
a{s) rota(s) foi(ram) realizada(s). ServiÇos serãô
custeados Pela Secretaria l.luÍticipal dê Saúde. O

CONTRÀTÀDO estará proibido de oferecei caronas a

IJTÍIDÀDE QI]ÀNTIDàDE P.1'TÍITTiRTO
Mês 02 3.300,00

P. TODAL
6.600,00

,#



terceiros, no intuito de não desacoúodar â equipe
médica tlansportada.

Totâf 6.600,o0

cláost LÀ ernR!À - Do REAirUsrÀtGNEo Eu sErxrtDo EsrRrTo:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do pr:azo de vigência do contrato ê mêdiante solicitaÇão do Contratado, os preÇos podêrão
sofrer reajuste após o intêrregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumufado, tomando se pox base o úês do orÇamento êstüoado, êxclusavainente para as
obrigâções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos rêajustes subsequentes ao plimêiro, o intêrlêgno minimo de um ano será contado a partir dos
êfêltos Íinanceiros do últiÍo rêajuste-
No caso dê atraso ou não divu.Lgação do indicê dê rêajustarnênto, o Contratantê pagará ao Contratado
a importância calculada pela úftima variação conhecida, Iiquidando a diferenÇa corlespondeDte
tão logo sêja divulgado o indice defioitivo. Fica o Contratado obrigâdo a apresêntar mernória dê
cálculo referentê ao rêajustamento de preços do valor rêÍnanescentê, seÍ[pre que este ocorrer-
Nas aferiÇões finais, o índice uti.Iizado para reajuste será, obrigatoliamênte, o definitivo.
Caso ô índice êstabêlecido para rêajustamento ven}a a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que viêr a sêr dêtêrminado pêla Iêgis1aÇão
êntáô em vigor -

Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes efegêrão novo índicê
oficial, para reajustâme.rto do preÇo do valor remanescênte, por meio dê têrmo aditivo.
O reajuste poderá sêr realizado por apostilameato.
o prazo para resposta ao pedido dê rêstabelecimento do equilibrio econôÍnico-financeilo, quando
fo! o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornêcimento da documentação comprobatória
do fato imprevisivel ou prêvisivel de consequência incalculável, observadas as disposiÇôes dos
Àrts. 124 a 136, da Lêi 14-133,/21

cuÁusu.À OurlrrÀ - Dl ooraÇÁo:
Às despêsas corrêrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigênte:
Recursos Próprios do Município dê Duas Estradas:
0?.00 - 10.301.200r..2030 - s00. - 3.3.90.39.01.

CLáUSU,À SEXTÀ - DO PÀGÀIGTÚTO:
O pagamento será efetuado mediante processo reqular e em observância às normas e procedirentos
adotâdos pel-o Contratantê, bêm como as disposiÇõês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/27; da
sêguinte manêira: Para ocorrêr no prazo dê trinta dias, contados do pêrlodo dê adirplemento.

c!ÁusIrLà sÉTn'q. - Dos pRÀzos E DÀ trÍcÊNcrÀ:
os prazos máximos de início de etapas de execuçAo e de concl-usão dô objeto ora contratado, quê
admj-tem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na l,ei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e sêrão considêrados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 02 (dois) mêses.
À vigência do presente contrato será determinada: após 02 (dois) meses, considêrada da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi
t4 .L33/2L.

crÁusur.À orrÀ\rÀ - DÀs oBRrGÀçôEs Do co!Í!RÀ3ÀNtE:
a) - Efetuar o pagamento rêlativo a exêcuÇão dos serviÇos efetivamentê rêafizados,
com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado tooos ôs meios necêssários para a fiel execuÇão dos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobr:e qualquer irreqularidade encontrada quanto à qualidadê dos
sêrviÇos, êxêrcêndo a mais ampla e complêta fiscalizaçâo, o quê I1ão exiRe o Contratado de suas
rêsponsabilidadês contratuais e legais;
d) - Designar rêpresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste êontrato, nos têrmos da
norma vigêntê, êspêcialmêntê para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamênte,
permitida a contrataÇão dê têrceiros para aasistência e subsídio dê informaÇões pertinentês a
essas atribuiÇões.

CLIíUSI'I.À ISOTG. - DÀS OBRTGÀçõES DO CONIRÀIÀDO:
a) - Executar devidamentê os sêrwiços descritos no objeto supracitado, deDtao dos melhores
palâmetros dê qualidadê êstabelecidos para o ramo de atividade Íêlacionada ao objeto contratnal,
com obsêrvâocia aos prazos estipulados;
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus ê obriqaqõês concernentes à lêgis1ação fiscal, civil,
tributáaia e trabal.hista, ben como por todas as despesas e compromissos assüoidos, a qualquer
titulo, perante sêus fornecedores ou teÍcêiros êm razão da êxecuÇãô do objetô contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contr:atante, quando da êxecução do
contlato, quê o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratantê devendo prestar os informes e
escfarecirentos soliciLâdos,
e) - Será respônsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
a fiscalizaÇão ou o acompantramênto pelo órgão interessado;

de acordô

sêrviços

ilos, decorrentes
responsabilidade

ter



f) - Não cedê!, tlansfêrir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sen o corürecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratantei
g) - Manter, dulantê a vigência dô côntrato, em compatibiLidade com as obriqaÇões assrulidas,
todas as condiÇôes de habilitaÇão e qualificaÇâo exigidas no respêctiwo procêssô licitatório,
aplêsêntando ao Contratante os docuaêntos nêcessários, sêmpre que solicitado.

cu(usul À DÉcruÀ - DA ÀraERÀÇão E E:on^rÇÃo:
Este contrato poderá ser aftelado com a devida justificativa, unilatêraltnênte pêfo Contratante
ou por acordo êntrê as partês, nos casos ê condições prêvistas nos Àrts. 124 a 136 e sua
êxtinÇão, fornalmente motivada nos autos do processo. assegurados o contraditório e a ânp1a
dêfesa, ocôrrêrá nas hipóteses e disposiçóes dos Àrts. 137 a 139, todos da Le\ 74-133/2021.
Nas alteraÇões uDilaterais a quê se referê o inciso I, do caput do Àrt. l-24, da Lei 74.133/2021,
o Contratado sêrá ôbrigado a acêitar, nas mêsmas condiÇôes contiatuais, acréscimos ôu suprêssôês
quê sê fizerem nos serviços, de até o respectivo lilnite fixado no Art. 125, do mestno diploma
1egaI, do vafor inieial atuafizado do contlato. Nênhum acréscimo ou suprêssão podêrá êxcêdêr o
Lilnite estabelecido. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

crtíu$rLÀ oÉcnre pnncrnl. - Do REcEBDGrtro:
Bxecutada a presente contratação e observadas as condj.Ções de adimplêmento das obrigaçõês
pactuadas. os procedimêntos e condiÇões para receber o seu objeto pelo Contratantê obêdecerão,
conforme o caso, às disposiçôês do Art- 140, da Lei 74.133/202L.
Por sê tratar de seaviÇo, a assinatura do termo detalhado dê recebimento prowisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprijnênto das êxigências de caráter técÍlico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado- No caso do termo detalhado dê recebi$ento dêfinitivo,
será emitido e assinatura pêIas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇão ou vistoria,
çfuê comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo êm casos êxcêpcionais, dêvidêmêntê justificados.

cr,ÁusuLÀ oÉcnra srcr:roa - Dàs pENÀLrDeDEs:
o Contratado sêrá responsabili zado adninistrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraÇões previstas no Àrt. 155, da Lei 14-133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, rêgras, prazos e procedimentos definidos nôs Àrts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advêitência aplicada êxclusivamentê pela iofr:açâo administrativa
de dax causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar a imposiÇão dê pênalidadê
mais gravê; b multa dê mora dê 0,58 (zero virgula cinco por cênto) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da cootrataÇão; c - multa de
108 (dez pôr cento) sobrê o valor dô contrato por qualquêr das infraÇões adminj.straLivas
previstas no rêfêrido Art. 155; d - impedirento de licita. e contatar no âftbito da ÀdministraÇão
Pública direta e indireta do êntê federativo quê tiver aplicado a sanção, pelo p.azo de dois
anos, aplicada ao responsávêI pêlas infraçôês aú[inistratlvas previstas nos incisos I1. III,
IV, V, VI ê vII do caput do refêrido Art- 155, guando nâo sê justificar a imposição de pênalidade
mais grave; e - decfaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no ârnbito da AdministraÇáo
Pública direta e iadireta dê todos os êntes fedêrativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pefas infraÇões administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, xI e XII do caput
do rêfêrido Art. 155, bem cômo pelas infraÇôes administrativas previstas nos incisos II, IIf,
IV, v, VI e VII do caput do mêsmo artigo gue justifiquem a iiposição de penalidade mais grave
que a sanÇão rêferida no S 4o do rêfêr.ido Àrt. 156; f - apLicaÇão crmulada dê outras sanÇões
previstas na LeL 74.133 /202L -

sê o va.Ior da multa ou indenização devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
ao Contratado, será automaticamente dêscontado da primêira parcela do pagamênto a que o
Contratado vier a fazêr lus, acrêscido dê juros moratórios de 13 (út pôr cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmêntê.

cráDsúr,À DÉcrüA tERcBrRÀ - DÀ corfiENsÀção FÍIANCETRÀ:
Nôs casos dê evêntuais atrasos de paga[entô nos têrmos dêstê instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alquma foma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
dêvida desdê a data 1iÍitê fixada para o paganênto até a data corrêspondênte ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios dêvidos em razão do atlaso no paqamênto serão calculados com
utilizaçãodaseguintêfórmula:EItí:NxVPxI,onde:EM=encarqosmoratórios;N=númerodê
dias entre a data prevista para o paçrarnento e a do efetivo pagamentoi VP : valor da parcela a
sêr paga; e I : Índicê dê compênsaçâo financej.ra, assim apurado: I: (TX + 1gg1 :3651 sêndo TX
: percêntltal do fPCA-IBGE acr.mulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um novo índicê
adotado pelo covêrno Eêdera1 que o substitua. Na hipótêse do rêferido índice estabêlecido para
a compensação financeira vênha a ser extinto ou de qualquer foma não possa mais ser utilizado,
será adotado, êm substituiqâo, o que vier a ser dêterminado pêfa legislaÇão entâo êm viqor.

cúÁssú.À DÉcrrÂ QrrãrrÀ - Do FoRo:
Paaa diriiLir as questões dêcorrentês destê contrato, as partes elêgêm o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato êm 02
partes e poa duas têstemunhas.

(duas) viâs, ô quaf vaiE, por êstarêm
assinado pêlas

TESTEMUNHÀS

Duas Estradas - PB,

PELO CONTRÀTANTE

outubro de 2022,
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